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SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
MODENA IND. E COM. DE PAVERS E BLOCOS 
LTDA, torna público que requereu ao IAP a LICENÇA 
PRÉVIA, para fabricação de Pavers e Blocos em con-
creto para construção civil, com localização na Rua 
João Fraga Neto, 3294, em São José dos Pinhais PR.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe conferem o estatuto e a legislação em vigor, e considerando que as deliberações vinculam 
a todos os membros da categoria, ainda que ausentes ou discordantes, convoca os médicos da 
Associação Paranaense de Cultura – APC que laboraram entre os anos de 2007 e 2012, para 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de setembro de 2018, às dezessete 
horas em primeira convocação, às dezoito horas em segunda convocação e às dezenove horas em 
terceira e última convocação, na sede do Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná - SIMEPAR, 
situado na Rua Coronel Joaquim Sarmento, 177, Bom Retiro, Curitiba – PR para tratar da seguinte 
ordem do dia:

1. Discussão, deliberação e aprovação da proposta de acordo da Associação Paranaense de 
Cultura nos autos 0000257-89.2012.5.09.0014 em trâmite perante a Justiça do Trabalho, bem 
como deliberação quanto à eventual contraproposta;
2. Deliberação quanto às medidas a serem adotadas pela categoria, aprovado ou não a 
proposta;
3. Outros assuntos.

Curitiba, 17 de setembro de 2018.

Mario Antonio Ferrari
Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 27/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO nº14/2018

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E NÃO EXCLUSIVOS PARA 
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº147/2014).
A Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória - UNIUV, 
inscrita no CNPJ sob n.º 75.967.745/0001-23, torna público a realização de 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A CLÍNICA ODONTOLÓGICA DA UNIUV, mediante a 
utilização de recursos da internet – Sistema Licitações-e, sendo a presente licitação
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/9/2018, às 09h00min.
FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 3/10/2018, às 08h30min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 3/10/2018, às 08h30min.
DATA E A HORA DA DISPUTA: 3/10/2018, às 09h.
Endereço eletrônico para cadastramento das propostas e realização da sessão: 
http://www.licitacoes-e.com.br, horário de Brasília - DF.
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, na Av. Bento Munhoz 
da Rocha Neto, 3856, São Basílio Magno, CEP: 84600-000, Município de União 
da Vitória – PR e no endereço eletrônico: http://www.uniuv.edu.br/licitacoes.php. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone 
(0**42) 35221837 ramais 217 ou 226.

Pregão Eletrônico nº 35/2018 UNILA
A UNILA comunica que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo menor preço visando a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
mobiliário com o provimento de todo material necessário para atender as 
necessidades do Alojamento Estudantil. O Edital e anexos estarão disponíveis 
a partir de 18/09/2018, horário comercial, na Av. Silvio Américo Sasdelli, 1842, 
Vila A, Foz do Iguaçu – PR e nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br 
e www.unila.edu.br. Prazo de entrega das propostas a partir de 18/09/2018. 
Abertura das mesmas em 08/10/2018, às 09h01. Para maiores esclarecimentos, 
e-mail: licitacao@unila.edu.br ou telefone (45) 3576-7355.

Vagner Miyamura
Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA INTEGRAÇÃO 
LATINO-AMERICANA MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO

GOVERNO 
FEDERAL

Pregão Eletrônico SRP nº 24/2018
Câmpus Curitiba

A UTFPR, Câmpus Curitiba, torna público a realização do PREGÃO Nº 24/2018,
na forma ELETRÔNICA, Sistema de Registro de Preços, para aquisição de
MOBILIÁRIOSDIVERSOSEEQUIPAMENTOSpara atender aos diversos setores
daUTFPRCampusCuritiba–SedeCentro,SedeEcovilleeSedeNeoville,conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data de abertura: 04 de outubro de 2018, às 09 horas. Os interessados poderão
obter o Edital através do Sitio WWW. COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR.
Mais informações pelo fone (41) 3310-4454 ou na Divisão de Compras, na Av.
Sete de Setembro, 3165 – Curitiba – PR.

Sílvia Helena da Gama Monteiro
Pregoeira

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

GOVERNO
FEDERAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2018

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME
OBJETO: Registrar preços para eventual e futura aquisição e instalação de sofá, 
poltronas e cadeiras para a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.
VALOR: R$ 514.999,95 (Quinhentos e quatorze mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e cinco centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses

DOTAÇÃO: 001.001.4000.4490.5242.

FORO: Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

Pregão Eletrônico para RP nº 031/2018

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi - MM. Juiz de Direito da Vara Cível e 
Anexos da Comarca de Engenheiro Beltrão - Estado do Paraná, na forma 
da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, 
tramitam os autos n.º 0000812-53.2015.8.16.0080 de AÇÃO CAUTELAR 
DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, em que é Requerente: 
BAYERISCHE HYPOUND VEREINSBANK AG ("HVB") e Requerido: 
SABARÁLCOOL S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL, através do presente torna 
publico, os termos da presente ação, conforme petição inicial em resumo 
transcrita: "EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO, ESTADO DO 
PARANÁ. BAYERISCHE HYPOUND VEREINSBANK AG ("HVB"), 
instituição financeira devidamente organizada e existente de acordo com 
as leis da Alemanha, registrada naquele país sob o nº 143/102/30007 e 
com sede na MCS 3 CT, Am Tucherpark 1, D-80538, Munique, Alemanha, 
por seus advogados infra-assinados (doc. 01), com fundamento nos 
artigos 867 e seguintes do Código de Processo Civil ("CPC"), vem à 
presença de V. Exa. propor a presente AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO 
CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS contra SABARÁLCOOL S.A. AÇÚCAR E 
ÁLCOOL ("SABARÁLCOOL"), sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 76.509.611/0001-21, com sede no Lote Rural nº 23, Gleba Rio 
Mourão, Seção Água Grande, Distrito de Ivailândia, Engenheiro Beltrão, 
Estado do Paraná, ESPÓLIO DE RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE 
("ESPÓLIO DO SR. RICARDO"), representado por DAYSE ELIANA 
VICARI REZENDE, brasileira, casada, psicóloga, portadora do RG nº 
3.104.000-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 673.517.948-04 e 
domiciliada no Lote Rural nº 23, Secção Água Grande, Gleba Rio Mourão, 
denominado Chácara dos Netos, Distrito de Ivailândia, Engenheiro Beltrão, 
Estado do Paraná, RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE FILHO ("SR. 
RICARDO FILHO"), brasileiro, solteiro, agrônomo, portador do RG nº 
6.056.837-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.881.769-09 e 
domiciliado no Lote Rural nº 23, Secção Água Grande, Gleba Rio Mourão, 
denominado Chácara dos Netos, Distrito de Ivailândia, Engenheiro Beltrão, 
Estado do Paraná e DAYSE ELIANA VICARI REZENDE ("SRA. DAYSE" e, 
em conjunto, denominados "GARANTIDORES"), brasileira, casada, 
psicóloga, portadora do RG nº 3.104.000-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 673.517.948-04 e domiciliada no Lote Rural nº 23, Secção Água 
Grande, Gleba Rio Mourão, de no minado Chácara dos Netos, Distrito de 
Ivailândia, Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, pelas razões de fato e 
de direito a seguir expostas. I - FATOS. I.A - DOS CONTRATOS 
CELEBRADOS ENTRE AS PARTES. Em dezembro de 2005, 
SABARÁLCOOL e NOBLE RESOURCES S.A. "NOBLE") celebraram 
contrato de exportação de cana-de-açúcar, através do qual a 
SABARÁLCOOL se comprometeu a exportar determinada quantidade de 
cana-de-açúcar à NOBLE no mês de julho dos anos 2007, 2008 e 2009, 
mediante o recebimento de valor acordado entre as partes (doc. 02). 
Referido pagamento, no entanto, somente ocorreria após a apresentação, 
pela SABARÁLCOOL, dos documentos de despacho de mercadoria 
exigidos pelo país de destino. Assim, para viabilizar o plantio, colheita e 
exportação da cana-de-açúcar à NOBLE, a SABARÁLCOOL celebrou, em 
26.12.2005, dois contratos com a Requerente: o Contrato de Pré-
Pagamento de Exportação ("CONTRATO DE PRÉ-PAGAMENTO") (doc. 
03) e o Contrato de Penhor de Safra de Cana-de-Açúcar ("CONTRATO DE 
PENHOR") (doc. 04). No CONTRATO DE PRÉ-PAGAMENTO, restou 
acordado que a Requerente adiantaria o valor de 9 milhões de dólares à 
Requerida, em três parcelas de 3 milhões de dólares cada, entre os meses 
de janeiro e março de 2006, a título de pagamento antecipado das futuras 
exportações de cana-de-açúcar (CLÁUSULA 2.1). Ainda, em decorrência 
de tal adiantamento, haveria a emissão de nota promissória, no valor total 
do débito, na qual os GARANTIDORES figurariam como avalistas 
(CLÁUSULA 2.2) (doc. 05). O reembolso, pela SABARÁLCOOL, do valor 
adiantado deveria ocorrer em 3 parcelas, a serem pagas no mês de julho 
dos anos 2007, 2008 e 2009 (CLÁUSULA 3.1), ou seja, o pagamento da 
Requerente estava diretamente relacionado à exportação da cana-de-
açúcar pela SABARÁLCOOL e consequente pagamento da NOBLE. E 
justamente em razão disso é que o CONTRATO DE PRÉ-PAGAMENTO 
previa, como mecanismo de pagamento, o depósito, pela NOBLE, do 
preço da cana-de-açúcar em uma conta corrente indicada e controlada 
pela Requerente, para que, assim, tal valor fosse utilizado para satisfação 
das obrigações assumidas pela SABARÁLCOOL com a Requerente 
(CLÁUSULAS 6.1 E 6.2). Na hipótese de a NOBLE não efetuar o 
pagamento na conta indicada pela Requerente, caberia à SABARÁLCOOL 
depositar o valor do débito na referida conta (CLÁUSULA 3.2), com vistas 
a garantir o cumprimento da obrigação assumida perante a Requerente. 
No que diz respeito ao CONTRATO DE PENHOR, foi celebrado entre a 
Requerente, a SABARÁLCOOL e os GARANTIDORES, através do qual as 
partes acordaram pelo penhor da colheita de cana-de-açúcar da safra de 
2006/2007 como garantia do adimplemento das obrigações assumidas 
pela SABARÁLCOOL e GARANTIDORES no CONTRATO DE PRÉ-
PAGAMENTO. I.B - DO INADIMPLEMENTO DA SABARÁLCOOL E DOS 
GARANTIDORES. Após a celebração dos referidos contratos, a 
Requerente providenciou o adiantamento do valor, na forma acordada no 
CONTRATO DE PRÉ-PAGAMENTO, e a SABARÁLCOOL, por sua vez, 
exportou parte da cana-de-açúcar e efetuou o pagamento das duas 
primeiras parcelas do adiantamento. No entanto, em julho de 2009, a 
Requerente foi surpreendida com a informação de que a SABARÁLCOOL 
não exportou a quantidade de cana-de-açúcar acordada para aquele 
período e, em decorrência de tal fato, a NOBLE deixou de efetuar o 
pagamento da última parcela do contrato. Ainda, e a despeito do previsto 
na CLÁUSULA 3.2 do CONTRATO DE PRÉ-PAGAMENTO, na nota 
promissória e no CONTRATO DE PENHOR, (i) a SABARÁLCOOL não 
providenciou o depósito do valor devido na conta indicada pela Requerente; 
(ii) os GARANTIDORES não honraram a obrigação assumida na qualidade 
de avalistas; e (iii) a cana-de-açúcar objeto do CONTRATO DE PENHOR 
foi colhida e vendida a terceiros. Assim, a SABARÁLCOOL e os 
GARANTIDORES deixaram pendente de pagamento a última parcela do 
adiantamento, no valor histórico de 3 milhões de dólares. Diante de tal 
cenário, a Requerente entrou em contato diversas vezes com o SR. 
RICARDO FILHO, diretor-presidente da SABARÁLCOOL, solicitando o 
pagamento do montante devido. Contudo, o SR. RICARDO FILHO não 
deu qualquer indício de pagamento do débito, o qual, atualizado até a 
presente data, já atinge o elevado montante de R$ 13.285.693,051. Não 
bastasse isso, a Requerente ainda tomou conhecimento, através de 
pesquisa realizada no site deste E. Tribunal de Justiça, da existência de 

diversas ações judiciais propostas contra a SABARÁLCOOL (doc. 07), das 
quais ao menos 40 são execuções propostas por credores. Para se ter 
uma ideia da gravidade da situação, o valor da causa de uma dessas 
execuções ultrapassa a monta de R$ 15 milhões (doc. 08). Assim, ante a 
séria dificuldade enfrentada pela HVB para que haja a satisfação do 
crédito existente, a Requerente ajuíza o presente protesto, para resguardar 
seus direitos de credora e tornar inequívocas as suas ressalvas em 
relação à alienação ou oneração, pela SABARÁLCOOL e/ou 
GARANTIDORES, de seus bens. II - DO DIREITO O art. 867 do CPC 
prevê que “todo aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a 
conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção 
de modo formal, poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição 
dirigida ao juiz, e requerer que do mesmo se intime a quem de direito”. No 
tocante aos requisitos do protesto contra alienação de bens, o C. Superior 
Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.229.449-MG2, 
esclareceu ser necessário estarem presentes: legítimo interesse - in casu, 
o interesse da Requerente é garantir e conservar os bens da 
SABARÁLCOOL, para futura satisfação da dívida existente, que, 
atualmente, perfaz a monta de R$ 13.285.693,05; não prejudicialidade da 
medida - o protesto não tem força para impedir a realização de negócios 
jurídicos, mas apenas torna inequívocas as ressalvas da Requerente em 
relação à possível alienação de bens pela SABARÁLCOOL, caso venha a 
se concretizar. Da mesma forma já se manifestou VICENTE GRECO 
FILHO: “Há uma errada compreensão da finalidade dessas figuras por 
parte daqueles que acreditam que, com elas, é possível obstar algum 
negócio jurídico ou torná-lo nulo ou ineficaz. Assim, por exemplo, existe a 
crença de que um protesto contra alienação de bens pode impedir a venda 
dos bens ou torná-la ineficaz. Nada disso é verdadeiro. O protesto contra 
a alienação de bens apenas torna inequívoco que alguém (aquele que faz 
o protesto) está em desacordo com a referida alienação e que alega 
(simplesmente alega) ter direitos sobre eles ou direito de anular a 
alienação” (“Direito Processual Civil Brasileiro, vol. III, São Paulo: Ed. 
Saraiva, 2003, p. 187). Ainda, referido entendimento é pacificamente 
corroborado pela jurisprudência: “Ajuizado no interesse do requerente, no 
caso o ora agravado, o protesto contra alienação de bens não deve ser 
obstado pelo juiz, a não ser que se vislumbre, por parte dele, a prática de 
ato emulativo, abuso de direito, tentativa de extorsão ou qualquer outro fim 
ilícito (artigo 870, parágrafo único do CPC)”.3 “Medida cautelar de protesto 
contra alienação de bens. Averbação na matrícula de imóvel da certidão de 
tal ação, para melhor eficácia na preservação da boa-fé de terceiros. 
Cabimento. (...) Apenas pode ser indeferido o pedido de tal protesto, caso 
haja um fim ilícito para tal pleito, conforme é a regra do art. 870, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil, o que longe está de ser a hipótese ora 
discutida, de modo que, afastada es a hipótese, tudo o que se puder 
realizar no interesse da preservação da boa-fé de terceiros é bom e deve 
ter acolhida pelo Poder Judiciário. (...) Tal medida não traz alteração ao 
registro imobiliário nem torna indisponível o bem objeto da matrícula, e 
apenas constitui simples meio processual acautelatório de direitos e de 
publicidade a terceiros, com vistas a prevenir litígios e prejuízos para 
eventuais adquirentes, conforme entendimento do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n. 146.942/SP, julgado em 
02.04.202, de modo que sua legitimidade incontestável”4 (destacou-se). 
Desta forma, ante o devido preenchimento dos requisitos legais, resta 
devidamente evidenciada a legitimidade do protesto pleiteado pela 
Requerente. III - PEDIDOS. Diante de todo o exposto, a Requerente 
entende que restou patente a legitimidade de seu interesse em resguardar 
seus direitos de credora em decorrência do inadimplemento da 
SABARÁLCOOL e dos GARANTIDORES, não tendo a presente medida 
qualquer pretensão em obstar a realização de negócios jurídicos, mas 
apenas ressalvar as obrigações pendentes de cumprimento. Assim, pelas 
razões de fato e de direito trazidas aos autos, a HVB requer o deferimento 
do presente protesto no que tange a eventual alienação ou oneração dos 
bens de propriedade da SABARÁLCOOL e dos GARANTIDORES. Requer, 
outrossim, seja determinada a averbação do deferimento do referido 
protesto nas matrículas dos imóveis localizados em nome da 
SABARÁLCOOL até o presente momento, cujo rol segue abaixo (doc. 09), 
sem prejuízo de outros que a HVB venha a identificar: Imóvel localizado na 
Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 283; Imóvel localizado na 
Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 340; Imóvel localizado na 
Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 2.953; Imóvel localizado na 
Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 2.954; Imóvel localizado na 
Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 2.955; Imóvel localizado na 
Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 11.661; Imóvel localizado na 
Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 11.816; e Imóvel localizado 
na Comarca de Engenheiro Beltrão, matrícula n. 11.817. Requer, ainda, 
seja determinada a averbação do deferimento do referido protesto nas 
Juntas Comerciais onde se encontram registradas as empresas abaixo 
listadas, nas quais há participação da SABARÁLCOOL (doc. 10): 789.505 
ações ordinárias nominativas da ÁLCOOL DO PARANÁ TERMINAL 
PORTUÁRIO S/A (CNPJ 04.087.783/0001-43 e NIRE n. 41300069832); e 
635.855 ações ordinárias nominativas da PASA. Para plena ciência deste 
protesto, requer-se - com fundamento no art. 870, I, do CPC5 - a publicação 
de edital com as ressalvas pretendidas, bem como a intimação dos 
Protestados. A Requerente protesta pela produção de todos os meios de 
prova em direito admitidos, sem exceção de nenhum que venha se mostrar 
necessário no decorrer da instrução do presente feito. Por fim, em atenção 
ao disposto no art. 39, I, do Código de Processo Civil, requer sejam todas 
as intimações realizadas -exclusivamente e sob pena de nulidade - em 
nome dos advogados IVO WAISBERG e RICARDO POMERANC 
MATSUMOTO, inscritos na OAB/SP sob os nºs 146.176 e 174.042, 
respectivamente, ambos com escritório na Avenida Paulista, nº 1.079, 4º e 
5º andares, Capital do Estado de São Paulo. Atribui-se à causa o valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais) para fins fiscais. Nestes termos, pede deferimento. 
“Decisão Judicial: “ I- Notifiquem-se os requeridos. II- Após, decorridas 48 
horas, sejam os autos entregues ao requerente, independentemente de 
translado (art. 872, CPC); III. Diligências necessárias.” 
“E para que chegue ao conhecimento do Público em geral e no futuro não 
venham alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o 
presente edital, que será publicado na imprensa pela parte interessada e 
afixado por cópia na sede deste Juízo, na forma da lei. Dado e Passado 
nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos 
20(Vinte)dias do mês de Outubro(10) do ano de dois mil e dezesseis(2016). 
Eu Liraucio Saragioto, Escrivão, que subscrevi e digitei. LIRAUCIO 
SARAGIOTO- Escrivão- Assina Por Ordem Judicial-Portaria 05/2012.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO PARA CONHECIMENTO PUBLICO EM GERAL


